
Santo André, 6 de outubro de 2025.
 

 
De: Diretoria de Tecnologia da Informação 
Para: Gabinete Vereador Vavá - PSD 
 
Referencia: 
Processo: nº 379/2023 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 1/2023
 
Autoria:  Ver. Vavá 
 
Ementa: Institui o Banco de Ideias Legislativas, no Município de Santo André, e dá outras
providências. 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência e Prosseguimento - TD
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
Informamos que o Sistema Banco de Ideias Legislativa foi devidamente desenvolvido e
implantado, conforme registrado às fls. 33 a 36 e fls. 56 e 57, e divulgado no âmbito
institucional, conforme comprovação do Setor de Comunicação constante à fl.58.
 
Diante do exposto, encaminhe-se o presente processo, para ciência e demais providências.
 
 
 
Próxima Fase: Ciência e Prosseguimento - TD
 
 
 

Silvia Maria Monteiro Paschoal Fontanesi
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Alessandro Fontanesi
 

Gerente de Tecnologia da Informação
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400330031003000330030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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